
Altera o PROVIMENTO CSM Nº 2.488/2018.

“Art. 2º. A UPEFAZ será competente para as execuções judiciais decorrentes das ações distribuídas às Varas da Fazenda 
Pública da Capital, na forma dos artigos 34, 35 e 36 do Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar 
nº 3/69), desde que, cumulativamente:

I - tenham sido ajuizadas, em conformidade com os artigos 534 do Código de Processo Civil e 100 da Constituição 
Federal, contra as Fazendas do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo, bem como suas autarquias, fundações e 
concessionárias de serviços públicos porventura sujeitas ao mesmo regime de execução; e 

II – já tenha havido a expedição do ofício requisitório e a respectiva confirmação do número de ordem do Precatório pela 
Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, nos termos do inciso II do artigo 267 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

§ 1º - A competência estabelecida no caput não inclui as execuções do Setor das Execuções Fiscais da Fazenda Pública da
Comarca da Capital. 

§ 2º - Nos casos em que houver a concomitante expedição de ofício requisitório a ser encaminhado à DEPRE e de requisição
de pequeno valor (RPVs), a remessa dos autos à UPEFAZ somente deverá ser efetuada, sem prejuízo da pronta expedição dos 
ofícios requisitórios, após o pagamento, levantamento e extinção das obrigações de pequeno valor (OPVs).

§ 3º - Caso o processo já esteja em curso na UPEFAZ, compete ao juízo das Varas da Fazenda Pública da Capital a análise
de cumprimento de sentença autônomo, ainda que meramente homologatório, mesmo na hipótese de expedição de precatório 
anterior de valor incontroverso em favor do mesmo ou de outro litisconsorte do processo originário.

§ 4º - As Varas da Fazenda Pública da Capital são competentes para processar as requisições de pequeno valor, procedendo
à sua análise, levantamento e extinção do incidente específico. 

§ 5º - As Varas da Fazenda Pública da Capital são competentes para apreciar todas as questões processuais pendentes e
cumprir as respectivas determinações, nos incidentes de cumprimento provisório ou definitivo de sentença e nos incidentes de 
precatório antes da remessa dos autos à UPEFAZ. 

Art. 3º - O juízo da Vara da Fazenda, atendidos os critérios do artigo anterior, encaminhará para a UPEFAZ os autos 
principais, o cumprimento de sentença e os incidentes individualizados de precatórios, via cartório distribuidor. O processo 
principal e seus respectivos incidentes só serão recebidos pela UPEFAZ se atendidos todos os critérios do artigo anterior, 
inclusive a análise de todos os pedidos processuais pendentes



Art. 4º - As Requisições de Pequeno Valor digitais cadastradas na Vara da Fazenda, quando satisfeitas, deverão ter a baixa 
anotada antes do encaminhamento à UPEFAZ.

Art. 8º - A UPEFAZ será coordenada por um Juiz de Direito da Capital, auxiliado por, no mínimo, outros dois Juízes de 
Direito, também da Capital, com designação para todas as Varas da Fazenda Pública da Capital, em cumprimento ao disposto 
no inciso II do artigo 516 do CPC, ressalvados casos excepcionais.”







Contrato 120/2019:
“6.4 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para proteger os autos a serem 

transportados.
6.5 A CONTRATADA deverá coletar os autos diretamente nas unidades judiciais do Estado, nos locais indicados no 

Anexo 11.
6.6 Os autos deverão ser devidamente acondicionados para transporte pela CONTRATADA e serão tratados como 

confidenciais”;
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